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EDITAL PPGEO/POSGRAP/UFS N. 3/2023  

CREDENCIAMENTO DE  PROFESSORE(A)S 
 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA 
(PPGEO), da Universidade Federal de Sergipe – Campus São Cristóvão, no uso de 
suas atribuições regimentais, torna público que estão abertas as inscrições para o 
credenciamento de professore(a)s para os quadros permanente e colaborador do 
PPGEO. Este Edital é regido pela Resolução 03/2023/CONEPE do PPGEO, que 
institui dispositivos normativos para tal fim. 

 

1. DO CREDENCIAMENTO 
 

2. Estão abertas 2 vagas para o credenciamento de docentes permanentes e 3 vagas 
para docentes colaboradores do PPGEO, assim distribuídas para as linhas de 
pesquisa:  

 

a) Docentes Permanentes - Linha: Dinâmicas Territoriais e Desenvolvimento – 2 vagas  

      - Prof. Pesquisador estrangeiro – 01 

      - Docente vinculado a instituições de ensino nacional -01 

 

b)  Docentes  colaboradores - 03 vagas, conforme discriminação abaixo: 

     -Linha: Dinâmica Ambiental -01 vaga 

-Linha Produção do Espaço Agrário – 01 vaga 

-Linha: Dinâmicas Territoriais e desenvolvimento l- 01 vaga 

 

1.2. O CPPGEO – Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Geografia – 
respeitará as disposições do  documento de área da CAPES pertinentes ao tema, o qual 
determina que: 
a) pelo menos 70% do Corpo Docente do Programa de Pós-graduação deve ser 
pertencente ao núcleo de  Permanentes e em regime de dedicação integral à IES à qual 
a proposta se vincula, nos     termos da legislação vigente; 
b) pelo menos 70% do corpo docente permanente com formação na área do programa 
em qualquer nível (graduação, mestrado ou doutorado); 

 
1.3. Este credenciamento terá validade pelo período de 4 (quatro) anos, após o qual o 
docente deverá solicitar o seu recredenciamento para outro período   de mais 4 (quatro) 
anos, e assim sucessivamente. 

 

2 – DOS CRITÉRIOS 
 
2.1 - Para fins de Credenciamento o(a) candidato(a) deverá enviar: 
a) Currículo Lat tes  atualizado, com ênfase na produção intelectual dos quatro 
últimos anos     (2020-2023); 
b) proposta de atividades a desenvolver no Programa, indicando a(s) linha(s) de 
pesquisa à(s) qual(is) quer se integrar, as disciplinas a ministrar e as perspectivas de 
projetos de pesquisa a desenvolver;  
c) mínimo de seis trabalhos publicados nos últimos quatro anos, sendo três deles 
necessariamente em periódico com Qualis (pelo menos com estrato igual ou superior a 
B2) e três podendo ser em livros ou capítulos de livros com vinculação direta com a linha 
de pesquisa que deseja integrar no Programa; 
d) ter participado como coordenador ou pesquisador de pelo menos uma pesquisa 
financiada por órgão de fomento, relacionada à área de atuação no Programa; 
e) para habilitar-se a orientar no Mestrado, ter orientado pelo menos dois trabalhos de 
Conclusão de Curso de Graduação e/ou Monografias de Especialização ou ainda 
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comprovação de pesquisa científica orientada; 
f) para habilitar-se a orientar no Doutorado, o interessado deverá ter concluído, no 
mínimo duas orientações de Mestrado, e, 
g) ter a aprovação do Colegiado, que analisa o processo considerando a documentação 
exigida e as necessidades do Programa. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO  

 
3.1. As inscrições serão realizadas no período de 19/06/2023 a 30/06/2023. O(a) 
candidato(a) deverá enviar e-mail para a Secretaria do PPGEO 
(ppgeo@academico.ufs.br) contendo o formulário de inscrição anexo a este edital e 
envio de sua inscrição, com a devida inclusão dos documentos  solicitados como anexo 
no mesmo e-mail da inscrição. A inscrição somente será efetivada após a confirmação 
de recebimento da documentação pela Secretaria do PPGEO. 

 
3.2. Documentos necessários para inscrição: 
3.2.1. Formulário de inscrição preenchido ( Anexo I do edital); 
3.2.3. Plano de Trabalho coerente com o disposto no item 2.1 alíneas b, c e d, 

3.2.4. Cópia do Currículo Lattes atualizado, abrangendo a produção e atividades 
acadêmicas referente ao período de 2020 a 2023; 
3.2.5. Comprovantes da produção a ser avaliada no período de 2020 a 2023, em arquivo 
pdf único denominado “Comprovantes CVLattes CandidatoXXXX” (todos os 
comprovantes deverão estar exclusivamente neste arquivo). 

 
4. DA ANÁLISE DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO  

 
4.1. A avaliação dos documentos apresentados pelos(as) candidatos(as) no ato da 
inscrição será realizada por uma Comissão de Avaliação de Credenciamento 
homologada pelo Colegiado de Pós-Graduação do PPGEO, para fins de deferimento 
ou não dos pedidos, nos termos dos regulamentos e regimentos pertinentes. 

 
4.2. A seleção será feita baseada nos critérios estabelecidos pelo documento de área 
(Geografia), pela atuação profissional e pela aderência do projeto apresentado tendo 
em vista as demandas da linha de pesquisa do PPGEO/UFS. 

 
5. DOS RECURSOS E RESULTADOS 

 
5.1. O resultado preliminar será divulgado 04/07/2023 

 
5.2. Haverá período para interposição de recurso nos dias 05/07/2023 e 06/07/2023. 

 

5.3. Os recursos deverão ser encaminhados ao e-mail da secretaria do PPGEO/UFS 
(ppgeo@academico.ufs.br) dentro do prazo estabelecido. 

 
5.4. Os recursos deverão conter argumentações devidamente fundamentadas e 
justificadas. Os recursos inconsistentes, intempestivos e/ou fora das especificações 
estabelecidas aqui não serão conhecidos pela CPG. 

 

5.5. O resultado dos recursos acolhidos será publicado em 07/07/2023. 
 
5.6. O PPGEO/UFS publicará o resultado final no dia 08/07/2023. 
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6. DO CRONOGRAMA 
 

Divulgação do Edital De 13/06/2023 a 16/06/2023 

Inscrições De 19/06/2023 a 30/06/2023 

Divulgação do resultado preliminar   04/07/2023 

 

Prazo para apresentação de recursos 05/07/2023 e 06/07/2023 

Divulgação do resultado dos recursos 07/07/2023 

Publicação do Resultado Final 08/07/2023 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1. O ato de inscrição neste processo seletivo implica na concordância e aceitação, por 
parte do candidato inscrito, do estipulado neste Edital. 

 

7.2. Ao Colegiado do PPGEO caberá decidir sobre as questões não previstas no 
presente Edital. 

 
 
 

                                                                               São Cristóvão/SE, 12 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

                                    Profa. Dra. Ana Rocha dos Santos 
                                       Coordenadora do PPGEO/UFS 
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EDITAL PPGEO/POSGRAP/UFS N. 3/2023 

  CREDENCIAMENTO DE  PROFESSORE(A)S 
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO 

 
 

1. IDENTIFICAÇÃO                                                                                                                                      

NOME 

 
 
CPF 

 
 
TELEFONE 

 
 
E-MAIL INSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 , de  de 2023   

 

 

 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


